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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 103/2024, Processo 
1904/2024 objetivando Registro de Preços para 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
(manteiga e requeijão) em atendimento a alimen-
tação escolar da rede municipal de ensino e ou-
tros equipamentos públicos. Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 03/05/2024 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 100/2024, Processo 
1881/2024 objetivando Registro de Preços para 
aquisição de óleo lubri� cante e a� ns para uso dos 
veículos da frota municipal. Secretaria Municipal 
de Administração. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 06/05/2024 às 08h30min e aber-
tura a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ODON RAMOS MARANHÃO” DE IPERÓ/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Penitenciária “Odon Ramos Maranhão” de Iperó/SP, licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 90001/2024, do tipo menor preço, que trata da Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios Perecíveis (Carnes, Peixes e Aves) para o período de 01/05/2024 à 31/08/2024. A sessão 
pública ocorrerá no dia 03/05/2024 com início às 09:00h, no site www.gov.br/compras. O Edital estará 
disponível em sua íntegra para leitura e impressão no site https://www.gov.br/pncp.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, o Pregão Eletrônico N. º 007/2024, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, destinado a aquisições futuras de suprimentos de informática 
(cartuchos, refis de tinta, toners e suprimentos) para uso nas impressoras e multifuncionais dos diver-
sos Departamentos Municipais da Prefeitura de Eldorado.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/04//2024, às 09h00min.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/05/2024, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/05/2024, às 09h10min.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/05/2024, às 09h20min
LOCAL: http://comprasbr.com.br - “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 
Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Muni-
cipal sito à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado/SP ou pelo 
e-mail: licitacao@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6123.

Prefeitura Municipal de Eldorado, 19 de abril de 2024.
DINOEL PEDROSO ROCHA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADOAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, o Pregão Eletrônico N. º 008/2024, do tipo 
MENOR PREÇO PARA CADA ITEM, destinado a Formação de Registro de Preços visando a Con-
tratação de Empresa para Locação de Máquinas e Caminhões com Operadores e Motoristas em 
atendimento ao Departamento de Estradas da Prefeitura Municipal de Eldorado/SP, por um período 
de 12 (doze) meses.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/04/2024, às 09h00min.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/05/2024, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2024, às 09h10min.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2024, às 09h20min.
LOCAL: http://comprasbr.com.br - “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 
Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Muni-
cipal sito à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado/SP ou pelo 
e-mail: licitacao@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6123.

Prefeitura Municipal de Eldorado, 19 de abril de 2024.
Dinoel Pedroso Rocha - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

EDITAL Nº 004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - PROCESSO Nº 12.077/2024

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá – EDITAL Nº 004/2024 - PROCESSO Nº 12.077/202 – OB-
JETO: Registro de Preços para aquisição de alimentação para os animais alojados e que porventura 
venham a ser atendidos pelo Centro de Bem-Estar Animal de Poá/ Unidade de Vigilância Zoonótica 
(CEBEAP/UVZ)/ do Departamento de Vigilância em Saúde - Secretaria Municipal de Saúde - Prefeitu-
ra da Estância Hidromineral de Poá, para consumo durante o período de 12 meses – MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 003/2024 – FUNDAMENTO: L.F. Nº 14.133/2021 – ENCERRAMENTO: 06 de 
maio de 2024, às 10:00 horas - DATA DE ABERTURA: 06 de maio de 2024, às 10:00 horas. A Prefeita 
Municipal da Estância Hidromineral de Poá FAZ SABER que se encontra disponível para o recebi-
mento de propostas por meio do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, acessível no 
endereço eletrônico www.compras.gov.br, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. Os interessados 
poderão retirar o Edital e seus anexos por meio da plataforma supracitada ou alternativamente, atra-
vés do sítio da Prefeitura Municipal de Poá – www.poa.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone 
(0xx11) 4634-8811/8812.

Poá, 19 de Abril de 2024. Márcia Teixeira Bin de Sousa - Prefeita Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 46/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2.024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de concreto usinado para serem utilizados pela 
Secretaria de Obras. Data da abertura: 06/05/2024, às 08 horas. Melhores informações poderão 
ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua Anhanguera 
nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital poderá ser lido 
naquela Seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, ou na plataforma da BLL. 
Leandro Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui - SP, 19/04/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

RETIFICAÇÃO: Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico 
nº 90002/2024, Processo nº 024.00035450/2024-11, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
((Hidroxietilamido ), do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO.
Onde-le: a realização da sessão será no dia 30/04/2024
Leia-se: a realização da sessão será no dia 03/05/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90025 /2024, Proces-
so nº 024.00050057/2024-58, referente à Aquisição de Sistema de Microdiluição, do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 09/05/2024 às 08:00 horas, no 
site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Compras por e-mail compras@emilio-
ribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90026/2024, Proces-
so nº, 024.00041615/2024-94 referente à AQUISIÇÃO DE DESINFETANTE DE ALTO NIVEL, do 
tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 09/05/2024 às 
09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de 
Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO 
DE ASSIS CARVALHO Nº 34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 90031/2024 REFERENTE AO PROCESSO 024.00032955/2024-24 (AQUISIÇÃO DE 
TRIÓXIDO DE ARSÊNIO). CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 08-05-2024 A PARTIR 
DAS 09:00, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW. COMPRAS.GOV.BR . O EDITAL NA INTEGRA 
ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO 
DE ASSIS CARVALHO Nº 34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 90032/2024 REFERENTE AO PROCESSO 024.00021129/2024-50. (AQUISIÇÃO 
DE PEGASPARGASE) - CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 03-05-2024 A PARTIR 
DAS 09:00, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW. COMPRAS.GOV.BR. O EDITAL NA INTEGRA 
ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

PREGÃO Nº 26/2024 - PROCESSO Nº 71/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel 
Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL 
nº 26/2024 de objeto o registro de preços para aquisições futuras de fraldas geriátricas. A 
licitação irá ocorrer às 14h00min do dia 10 de maio de 2024, no endereço supracitado. O 
Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente até às 13h30min do dia 10 
de maio de 2024. Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br.

Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300008711/2023-PG – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2024 – 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO PICAPE ZERO KM, COM FORNECIMENTO 
DE SEGURO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de maio de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 22 de abril de 2024, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou no site 
www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1804, das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 19 de abril de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “DR. WALTER FARIA PEREIRA DE QUEIROZ” DE PIRAJUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” de Pirajuí, Pregão Eletrôni-
co nº 03/2024, Processo SEI nº 006.00133545/2024-18, do tipo menor preço, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada, para o período de maio a agosto 
de 2024. A sessão pública será realizada às 9h do dia 06/05/2024, através do endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br. O edital está disponível em sua íntegra no endereço eletrônico: www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos, da Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de 
Queiroz” de Pirajuí. Telefone: (14) 3572-1666, ramal: 221. E-mail: financas@p1pirajui.sap.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “DR. WALTER FARIA PEREIRA DE QUEIROZ” DE PIRAJUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” de Pirajuí, Pregão Eletrôni-
co nº 04/2024, Processo SEI nº 006.00132769/2024-11, do tipo menor preço, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios estocáveis, com entrega parcelada, para o período de maio a agosto de 
2024. A sessão pública será realizada às 9h do dia 06/05/2024, através do endereço eletrônico: www.
comprasnet.gov.br. O edital está disponível em sua íntegra no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, 
seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos, da Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” de 
Pirajuí. Telefone: (14) 3572-1666, ramal: 221. E-mail: financas@p1pirajui.sap.sp.gov.br

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Avisos de licitação

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
33/2024, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTI-

VOS. As propostas deverão ser enviadas até às 08h50min com início da sessão às 09h00min do 
dia 06/05/2024. 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 35/2024, visando 
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS LEVONORGESTREL 52 MG 
E ETONOGESTREL 68 MG PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. As propostas deverão 
ser enviadas até às 08h50min do dia 08/05/2024, com início da sessão às 09h00min do mesmo dia. 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 36/2024, visando 
a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, COM MONTAGEM, DE DOIS COMPRESSO-
RES DE AR COM VAZÃO DE TRABALHO MÍNIMA DE 500,0 L/MIN., E DEMAIS COMPONENTES. 
As propostas deverão ser enviadas até às 08h50min do dia 09/05/2024, com início da sessão às 
09h00min do mesmo dia. 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura da Concorrência Eletrônica nº 07/2024, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO DE SISTEMAS 
DE ESPORTES E LAZER, NO MUNICÍPIO DE ITU/SP. As propostas deverão ser enviadas a partir 
do dia 22/04/2024, com prazo de encerramento às 08h30 do dia 10/05/2024, com início da sessão 
às 09h00, do mesmo dia.  

Os Editais poderão ser retirados nos links: www.comprasbr.com.br e www.itu.sp.gov.br no link licita-
ções e/ou no Departamento Central de Compras – 2º andar, localizada no Centro Administrativo Muni-
cipal à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda à sexta, no horário de 08h00 
às 12h00, e das 14h00 às 17h00, devendo os interessados comparecer munidos de PEN-DRIVE ou 
mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao Edital de seu interesse, sem qualquer 
ônus. Itu, 19/04/2024. Prefeitura da Estância Turística de Itu.

Comunicado de reabertura de Licitação
Reabertura do Pregão Presencial 

nº022/2023 - Edital revisado pelo Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Proc. Adm. Nº 129/2023
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS, 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESCOLA-
RES COM A DISPONIBILIDADE DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAL DE LIMPEZA comunica 
que se encontra aberta licitação para a finali-
dade acima mencionada, e a abertura será às 
10:00 horas do dia 03/05/2024. O edital poderá 
ser adquirido sem custo via download no site  
www.tatui.sp.gov.br/pregoes-presenciais. Paulo 
César de Proença Weiss- Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

Concorrência Presencial 02/2024 
Proc. Adm. 74/2024

Torna-se público para o conhecimento dos interessados a Concorrência Presencial 02/2024 – Cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica na Rua Major Cabral, 
Centro, Alambari/SP, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra. O Edital 
poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.
sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 08.05.2024 às 08:30 hrs.

Alambari, 19 de abril de 2024.
João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2024
A Prefeitura Municipal de Alambari, CONVOCA o candidato habilitado e classificado de acordo com 
o Concurso Público nº001/2023, abaixo relacionado, a comparecer das 08:00 às 15:00 horas, na 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, no Município de Alambari-SP, no 
período de 22.04 a 02.05.2024.

Monitor
CLASSIFICAÇÃO NOME

7º ANDRE PEREIRA OLIVEIRA

Alambari-SP, 20 de abril de 2024.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2024
A Prefeitura Municipal de Alambari convoca os candidatos habilitados e classificados de acordo com 
o Concurso Público nº001/2024, abaixo relacionados, a comparecer das 08:00 às 15:00 horas, na 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, no Município de Alambari-SP, no 
período de 22 a 26.04.2024, para comprovação dos pré-requisitos para participação do Curso de 
Formação Inicial de Agentes Comunitários de Saúde:

Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO NOME

01º KEDMA DE OLIVEIRA NICOLAU DE LIMA
02º RAFAELA APARECIDA LEME

Alambari-SP, 20 de abril de 2024.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2024
A Prefeitura Municipal de Alambari, CONVOCA o candidato habilitado e classificado de acordo com 
o Concurso Público nº002/2023, abaixo relacionado, a comparecer das 08:00 às 15:00 horas, na 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, no Município de Alambari-SP, no 
período de 22.04 a 02.05.2024.
Motorista

CLASSIFICAÇÃO NOME
6º RUBENS DE CASSIA PINTO DE ALMEIDA JUNIOR

Alambari-SP, 20 de abril de 2024.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90023/2024, Processo nº 024.00185260/2023-
63, referente a AQUISIÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 9 MG/ML- 500ml, para o CONJUNTO HOS-
PITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 03/05/2024 
às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90031/2024, Processo nº 024.00057929/2024-
17, referente a AQUISIÇÃO CLORETO DE SÓDIO 9 MG/ML 100 E 250ML, para o CONJUNTO HOS-
PITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 03/05/2024 
às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “OZIAS LÚCIO DOS SANTOS” DE PACAEMBU
AVISO DE ABERTURA

Edital nº 003/24-PPAC. Processo Administrativo: 006.00134110/2024-91. Código Único: 
20240389471.  Local: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 615, Bairro São Simão, 
na cidade de. Pacaembu, Estado de São Paulo. Órgão: Secretaria da Administração Penitenciária. 
Unidade Compradora: 380163 – Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de Pacaembu. Modalidade 
da contratação: Pregão – Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. Tipo: Edital. Modo 
de Disputa: Aberto. Registro de preço: Não. Data de início de recebimento de propostas: 24/04/2024 
às 09h (Horário de Brasília). Data de fim de recebimento de propostas: 07/05/2024 às 09h (Horário 
de Brasília). Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis In Natura. Valor total estimado da 
contratação: R$ 649.070,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e setenta reais). Data da Sessão Pú-
blica: 07/05/2024 às 09h (Horário de Brasília). Critério de Julgamento: menor preço. PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim/NÃO. Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.515, em 28 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por IZAURA FIGUEROLA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de identidade RG 
n° 12.722.473-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 021.807.578-24, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Xapanã, n° 110, Jardim Los Angeles, CEP 04648-285, o qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1970, adquirida por 
seu ex-marido e seu ex-sogro através de Instrumento Particular datado de 01 de outubro de 1970, 
celebrado com a titular de domínio do imóvel GILDA AMARAL DE MORAES; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Xapanã, n° 110, antiga Rua Aristides da Silveira 
Lobo, antes Rua B, e seu terreno com área de superfície de 243,33m², correspondente ao lote nº 
08 da quadra “H”, do local denominado Jardim Los Angeles, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.217.0008-5; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a transcrição nº 144.188, sob a titularidade dominial de GILDA 
AMARAL DE MORAES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos GILDA AMARAL DE MORAES ou seu espólio, CÍCERO AUGUSTO 
DE MORAES ou seu espólio, SÔNIA DE MORAES BRAGA, MARCOS AMARAL DE MORAES, MAR-
CELO AMARAL DE MORAES, JOSÉ FIGUEROLA PI, JORGE FIGUEROLA GALVE, Espólio de FE-
LISMINA RODRIGUES, JOAQUIM RODRIGUES ROCHA, CAMILA LEITÃO ROCHA DIAS, LEONITA 
MOREIRA ROCHA, ALBINO RODRIGUES ROCHA, MARIA EMILIA ROCHA SALGADO, JOAQUIM 
ANGELO SALGADO, DEOLINDA RODRIGUES ROCHA, CRISTIAN RODRIGUES ROCHA, FABIO 
RODRIGUES ROCHA, JULIANA COSTA RODRIGUES ROCHA, FERNANDO RODRIGUES ROCHA 
FILHO, PATRICIA SILVA MENEZES, ORLANDO FELIX MATIAS, ALEXANDRE SCHNEIDER, RENA-
TO OTTO ORTLEPP e MARILDA VIANA ORTLEPP, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.433.162, em 04 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por GENILDO PEREIRA GOES, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.902.959-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 838.029.758-04, neste ato representado 
por sua procuradora Janaina da Silva Goes, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 32.609.529-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 225.303.498-35, e sua esposa, 
com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens GEUZA MARIA GOES, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.592.428-81, inscrita no CPF/MF sob o n° 
296.978.128-02, residentes e domiciliados na FZ Cajazeiras da Lage do Bie, n° 89766, Nordestina, 
Bahia, CEP 48870-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 
1979, adquirida através de Instrumento Particular datado de 30 de novembro de 1979; posse essa 
que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Jorge Afonso, n° 555-A, antiga Rua Sete A, e seu terreno 
com área de superfície de 126,00m², correspondente à parte do lote 22 da quadra 09, do loteamento 
denominado Jardim Mitsutani, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 184.222.0114-2; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior conforme a matrícula nº 117.874. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MAGOICHI MITSUTANI ou MAGOITE MITSU-
TANI ou MAGOITE MITUTANI, NISHIO TADASI ou TADASHI NISHIO ou TADASI NISHIO, MARIO 
NISHIO, IZAURA SUMIE NISHIO, HELENA TSIEMI NISHIO, MARIA NISHIO, KIMIKO TADASI ou 
KIMIKO NISHIO ou KIMIKO MITSUTANI, SIGUER MITSUTANI, HYOE SIOZAWA, SIZUE SIOZAWA 
ou SIZUE SIOGAWA ou SIZUE MITSUTANI, WATAL MITSUTANI, AYAKO MITSUTANI, TAKUMI MIT-
SUTANI, KIYOKO MITSUTANI, HIDEITSI UCHIKAWA ou HIDEITSI UTIKAWA ou HIDEITI UTSIKAWA 
ou HIDEICH UCHIKAWA, HIDEKO UCHIKAWA ou HIDEKO UTSUKAWA ou HIDEKO MITSUTANI, 
MÁRIO SÉRGIO DA CRUZ e PEDRO CHAVES VIDAL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.447.842, em 18 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nº 
1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE JURANDIR DE 
OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.479.523-0-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 540.941.198-68, residente e domiciliado na Rua Julieta de Araújo Al-
meida, nº 114, Vila Arriete, CEP 04445-010, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1971, adquirida através Instrumento Particular de 
Cessão de Direitos Hereditários, de posse e outras avenças, datado de 07 de julho de 2022, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua João Bressane, n° 129, e 
seu terreno com área de superfície de 145,00m², correspondente a parte do lote nº 04 da quadra nº 
24, do loteamento denominado “Vila Campo Grande”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 173.003.0064-1; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 171.398 deste Cartório, sob a titularidade 
dominial de NICOLAU MAGINI, compromissado a venda conforme a inscrição nº 44.841 a SOCIDADE 
IMOBILIARIA RIO DOURO LIMITADA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos, NICOLAU MAGINI, ANTÔNIA GUASTELLI MANGINI, 
OLINDA MOREIRA DO CARMO, QUINTINO RIBEIRO DO PRADO, DJANIRA PEREIRA DO PRADO, 
SOCIEDADE IMOBILIÁRIA RIO DOURO LIMITIDA, JOSE REINALDO DO CARMO, NANCI BUENO, 
MARTA ELISETE ALVES, MARIA APARECIDA DO CARMO FREITAS, EDNELSON FREITAS, MA-
RIA IZABEL RIBEIRO DO CARMO, MARIA ELIZABETH DO CARMO MARTINS, VALDIR MOREIRA, 
MARLI RODRIGUES OREIRA, JOSÉ ALVES DA SILVA, RITA MARIA APARECIDA OLIVEIRA, OLGA 
MARIA OLIVEIRA ROSNER, NANCI MARIA DE OLIVEIRA, ROSANA MARIA DE OLIVEIRA, JAIRO 
JOSÉ DE OLIVEIRA, DOMITILA MARIA DE OLIVEIRA, PEDRITO PEREIRA DE SALES e MARIA DE 
LOURDES SALES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o pro-
cedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.462.567, em 27 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ ALBERTO VENTURA QUINTAS, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 7.862.989-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 046.152.458-90, residente e domiciliado em 
Santos, neste Estado, na Rua Colômbia, n° 50, apto 123, Boqueirão, CEP 11045-320 e ANTONIO 
CARLOS VENTURA QUINTAS, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
15.946.290-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 048.330.218-03, assistido de sua esposa LUCIA REGI-
NA BUSNELLI QUINTAS, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.219.852-
1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 153.070.118-06, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Verbo Divino, nº 
1.061, apartamento 22-A, bloco 04, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-002; os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 1995, adqui-
rida através de Formal de Partilha de 02 de outubro de 2018; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Rua Hermenegildo Martini, nº 200, antiga Rua Um, com área de superfície de 250,00m² e 
área construída de 30,00m², do loteamento denominado “Jardim Martini”, no 29° Subdistrito – San-
to Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 173.263.0021-5, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 449.395 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos ESPÓLIO DE HERMENEGILDO MARTINI, MARIA HELENA MARTINI, NORBERTO MARTINI 
RIBEIRO, MARINA MARTINI NOGUEIRA BATISTA, RENATO MARTINI, RENATO MELLÃO MAR-
TINI, CHRISTIANE MELLÃO MARTINI, FERNANDO MELLÃO MARTINI, JOÃO BOSCO RABELO, 
JOSÉ CANUTO DA TRINDADE, JOSEFA BEZERRA DA TRINDADE, MILTON BRANCO MOREIRA, 
CLÁUDIA DE FÁTIMA DE LIRA ARAÚJO MOREIRA, SUELI BRANCO MOREIRA DE CARVALHO, 
LUIZ CARLOS LEANDRO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA BRANCO MOREIRA DE MENDON-
ÇA, JOSÉ CARLOS CESAR DE MENDONÇA, VALDETE BRANCO MOREIRA GOMES, OTTO LUNA 
GOMES, VILMA BRANCO DA SILVA, MARCIA REGINA BRANCO MOREIRA, MARCELO BRANCO 
MOREIRA, PATRICIA BRANCO MOREIRA, ROGÉRIO LIMA MOREIRA, ANDRÉ ROCHA MOREIRA, 
VALTER ROCHA MOREIRA, SEBASTIÃO JOSE ROCHA, ROBERTO DE RICCO, VALMIR BARBOSA 
DE MELO, EMILIO ALVES NEVES, IARA MARIA DIAS DAS NEVES, JOSENIAS MARINHO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

Processo SEI nº.: 024.00021629/2024-91
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Medicamentos - Entrega Imediata.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrôni-
co Nº: 90005/2024 promovido para aquisição de medicamentos - entrega imediata, cuja sessão será 
no dia 06/05/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/
compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo email dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-
7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014477-36.2021.8.26.0564. A MMa. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Patrícia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Rosemeire Engi, RG 17.675.270-5, CPF 107.777.758-24, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação Monitória (Contratos Bancários),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 121.592,69 (maio/2021), que será atualizada até a data do efetivo pagamento, correspondente
ao saldo devido pelo Comprovante de Reestruturação Renegociação de Dívida nas Mídias com Carta de Liquidação e Regulamento
PF, sob o número 420172554, firmada em 20/10/2020. Ocorre que a requerida não honrou com os pagamentos, deixando de pagar a
dívida contraída, estando inadimplente com a obrigação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais) que serão acrescidos
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor atribuído à causa, ou ofereça embargos, sob pena de conversão da ação
Monitória em mandado executivo, conforme art. 701 do CPC. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador
especial a executada. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 19 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1037689-23.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Angelina Baraldi, 
CPF 413.730.778-40, que José Osmir Trevisan e Renan Trevisan ajuizaram Ação Ordinária de Resolução de Contrato Não 
Cumprido C/C Reparação de Danos Materiais e Morais, em decorrência do inadimplemento do “Contrato de Prestação de Serviços 
Na Itália” cujo objeto seria a análise, consultoria e assessoria da empresa também requerida, Massimiliano Caso Baraldi – 
“Juramentadas.Com, CNPJ 07.711.209/0001-02, para a realização do processo de obtenção de cidadania italiana para os 
requerentes. Estando a requerida Angelina Baraldi em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir após 
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 07 de dezembro de 2023. J.19 e 20/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

20 e 23/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001051-73.2020.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001051-73.2020.8.26.0704. A Dra. Fernanda Soares Fialdini, Juíza de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Planeta Ice Comércio e Distribuição
de Sorvetes e Alimentos Ltda - Me CNPJ 02.797.095/0001-41 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A para recebimento de R$152.722,87 (22.05.23
- fls. 165) foi bloqueada quantia de R$1.679,28 (26.05.23 - fls. 176) de sua conta. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que fique intimada do bloqueio, podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 20
dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. SP, 03.04.2024. K-20e23/04

20 e 23/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035398-16.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035398-16.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Augusto Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Daniela Beatriz Cancela Faz CNPJ 26.673.782/0001-13 que Futura Tecnologia, Indústria e Comércio
de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$64.569,76
(abr/22) decorrente de 07 duplicatas vencidas entre 29.11.21 a 28.02.22, oriundas das notas fiscais 14.639 e 14.481.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2024. K-20e23/04

20 e 23/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032975-24.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032975-24.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER que ANTONIO CARLOS FRANZONI, ajuizou Ação Declaratória em face de Arena Beer Bar e
Restaurante Eventos Ltda, Eudes Lopes Borges, Guilherme Correia Filho, Valdi Batista de Figueiredo, Edisseu Lopes
Borges, Debora Pereira, Maria Lucia Rosa Passe, Simone Soares da Silva, Wagner Lopes dos Santos, Valeria Aparecida
Lopes dos Santos, Roberto Rossit Alves de Oliveira e Jose Maria Arce, objetivando a declaração de nulidade de atos
constitutivos empresarias que incluiram o autor como sócio da empresa Arena Beer Bar e Restaurante Eventos Ltda
e o requerimento de retirada do autor do quadro social. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a citação por edital, dos requeridos Arena Beer Bar e Restaurante Eventos Ltda ? CNPJ 08.899.036/
0001-60, Eudes Lopes Borges ? CPF 135.482.738-40,Guilherme Correia Filho ? CPF 112.707.908-54,Valdi Batista
de Figueiredo ? CPF 083.861.988-69,Edisseu Lopes Borges CPF 296.038.268- 47,Debora Pereira ? CPF 181.627.728-
20,Maria Lucia Rosa Passe CPF N/C e Jose Maria Arce ? CPF 047.071.988-56, devendo os requeridos, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do decurso do prazo de 20 dias deste edital, apresentarem contestação. Caso não
contestem a ação no prazo, será nomeado curador especial, bem assim declarado revel. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de
janeiro de 2021. K-20e23/04

20 e 23/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020084-05.2012.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0020084-05.2012.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a André Luis Martinez CPF
049.440.327-65 que Banco Luso Brasileiro S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$ 255.766,29 (maio/12) decorrente do saldo devedor da cédula de crédito bancário nº 01/067/09. Estando o
coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15
dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. SP, 19/04/2024. K-20e23/04

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 27/2024, PROCESSO: 94/2024, OBJETO RESUMIDO: 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ADAPTADO PARA BIBLIOTECA MÓVEL.
• Recebimento das Propostas: até as 08 horas do dia 06/05/2024
• Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 06/05/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 23/2024, PROCESSO: 89/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CALHAS, RUFOS E CONDUTORES 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 08/05/2024
• Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 08/05/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação, 
ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras informações podem 
ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 25/2024, PROCESSO: 91/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE USINAGEM CALDERARIA E 
SOLDAS ESPECIAIS.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 09/05/2024
• Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 09/05/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação, 
ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras informações podem 
ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

 (Ref.: EDITAL Nº 01/2023 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
A Prefeitura Municipal de Guararema, Estado de São Paulo, à vista do Resultado Final apresentado pela 
Fundação Vunesp, divulgado em forma de relações nominais em ordem de classificação nos sites 
www.guararema.sp.gov.br e www.vunesp.com.br, HOMOLOGA o Edital n.º 01/2023 do Concurso Público 
n.º 01/2023, para preenchimento de vagas dos seguintes empregos públicos: Auxiliar de Obras, Manutenção 
e Serviços Públicos, Motorista, Motorista da Educação Básica, Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, 
Coveiro e Roçador, Operador de Máquinas Pesadas, Agente de Fiscalização de Trânsito e Auxiliar de 
Trânsito. Guararema – SP, 19 de abril de 2024. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA
EDITAL Nº 01/2023 – CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA torna pública as informações transmitidas pela 
contratada (Fundação VUNESP), com a divulgação da Lista Final dos Candidatos Habilitados, após 
o resultado da Prova Prática, cujo texto na íntegra encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br e www.guararema.sp.gov.br. Guararema, 19 de abril de 2024. JOSÉ LUIZ 
EROLES FREIRE - PREFEITO MUNICIPAL
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SF 752 Participações Societárias S.A.
CNPJ/MF nº 53.741.584/0001-12 - NIRE 35.300.631.412

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 17/04/2024
Realizada às 10h00 na sede na Rua Henrique Schaumann, 270, São Paulo. Presença total dos acionistas, dispensada 
convocação formal. Presidida por Fernanda G. Miranda, secretariada por Daniel Nascimento. Ordem do Dia: Redu-
ção do capital social de R$ 306.569.490,95 para, no mínimo, R$ 277.569.490,95 e, no máximo, R$ 279.569.490,95, 
com o cancelamento de até 2.900.000.000 ações; Alteração do endereço da sede para Rua Funchal, 538, São Pau-
lo; Autorização para atos administrativos necessários. Deliberações: Aprovadas redução do capital e mudança de 
endereço. Valores a serem restituídos aos acionistas, oposição de credores em 60 dias, efetivação pós-registro na 
JUCESP. Nada mais a tratar, ata assinada por todos presentes. São Paulo/SP, 17 de abril de 2024. Mesa: Fernanda 
Garrelhas Miranda - Presidente; Daniel Nascimento - Secretária. Acionistas: Patria Brazilian PE Fund IV, Brazilian 
PE IV, ambos por Pátria Investimentos Ltda. Daniel Rizardi Sorrentino, Fernanda Garrelhas Miranda - Diretores. A 
íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.
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Neobpo Serviços de Processos de Negócios e Tecnologia S.A.
CNPJ/ME nº 24.765.823/0001-76

Edital de Convocação
O Conselho de Administração da NEOBPO SERVIÇOS DE PROCESSOS DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA S.A.
(“Companhia”) convoca os acionistas da Companhia a se reunirem, em primeira convocação, em 26 de abril 
de 2024, às 15h00 ou, na falta de quórum necessário, às 15h30 em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes, a ser realizada na Rua Pais Lemes, 524, 14º andar, São Paulo/SP, a � m de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) apreciação das contas dos administra-
dores, exame, discussão e votação das demonstrações � nanceiras da Companhia e parecer dos Auditores 
Independentes referentes ao exercício social � ndo em 31 de dezembro de 2023; (ii) destinação do lucro 
líquido do exercício, juros sobre capital próprio e a distribuição de dividendos de 2023; (iii) aprovação da 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos de 2021; (iv) � xação da remuneração 
global anual dos membros do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) alteração parcial e consolidação do Estatuto para aumento do capital social; (ii) eleição 
da diretoria estatutária; (iii) eleição do conselho de administração; (iv) revisão e aprovação das demonstra-
ções � nanceiras do 1º Trimestre de2024; (v) outros assuntos de interesse da companhia. Informações gerais: 
As pessoas presentes à assembleia Geral deverão provar a sua qualidade de acionista nos termos do artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações. Ainda, consoante o artigo 126, § 1º da Lei Geral das Sociedades por 
Ações, o acionista somente poderá ser representado por procurador constituído há menos de 1 (um) ano 
que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Com relação aos fundos de investimento, a 
representação dos cotistas na Assembleia Geral caberá à instituição administradora ou gestora, observan-
do o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito 
de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1ª da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a procuração deverá conter a indicação do lugar 
onde foi outorgada, a quali� cação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga 
com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Os documentos e informações relativos às maté-
rias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da 
Companhia, sobretudo aqueles referentes ao artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023.

São Paulo, 18 de abril de 2023.
Raphael Ades - Presidente do Conselho de Administração

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 462ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 462ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora”, “Emissão” e Titulares dos CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos Certi cados de Recebíveis Imobiliários da 462ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A.”, celebrado em 26 de novembro de 2021 (“Termo de Securitização”), a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na 
qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na 
Cláusula 13.3.3 do Termo de Securitização e Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), para Assembleia Especial de Investidores dos CRI 
(“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 30 de abril de 2024, às 14 horas, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
conforme pleito da Devedora, aprovar ou não a renúncia prévia à obrigação da Devedora de constituir hipoteca de 
segundo grau sobre os imóveis que serão outorgados em hipoteca em favor do Banco do Nordeste do Brasil no âmbito 
de fi nanciamento de parte do empreendimento “Ohana Beach Park” (“Hipoteca”), conforme previsto na Cláusula 6.1. 
do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, a ser Convolada para Espécie Com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da 
Beach Park Hotéis e Turismo S.A.” celebrado em 24 de novembro de 2021, entre o Beach Park Hotéis e Turismo S.A. 
(“Devedora”) e a Emissora, conforme aditada em 23 de dezembro de 2021 (“Escritura de Emissão de Debêntures”) e 
8.3. do Termo de Securitização e, consequentemente, a constituição da Hipoteca até o dia 16 de outubro de 2028 
(exclusive), de forma que a sua não constituição dentro de referido prazo não represente inadimplemento da Devedora 
no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) conforme pleito da Devedora, aprovar ou não a possibilidade de 
alteração do fl uxo de Recebíveis cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma 
que, desde que viável sob o aspecto operacional e sistêmico da entidade registradora, (a) caso a Razão de Garantia 
exceda 170% (cento e setenta por cento), em 6 (seis) medições consecutivas, o ônus deixe de compreender a totalidade 
dos Recebíveis decorrentes dos Contratos de Time Sharing e passe a compreender percentual calculado na forma do 
material de apoio disponibilizado pela Securitizadora nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital; e 
(b) em caso de verifi cação de não atendimento da Razão de Garantia em qualquer medição, a Devedora possa 
proceder com a recomposição mediante majoração do percentual cedido fi duciariamente (caso o percentual vigente à 
época seja inferior a 100% (cem por cento), sem que, em qualquer dos casos (a) ou (b) acima, a alteração dependa de 
realização de Assembleia Geral de Debenturistas e/ou de Titulares dos CRI ou ato societário pela Devedora, mediante 
celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para prever novo percentual de 
Recebíveis onerados, bem como prazo e forma para sua recomposição, quando o caso, bem como atualização do ônus 
perante a entidade registradora, sendo o prazo proposto pela Devedora constante do material de apoio disponibilizado 
pela Securitizadora nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital. O Percentual do Fluxo Cedido de 
Recebíveis a ser onerado por ocasião deste item será calculada na forma proposta pela Devedora e constante do Anexo 
II ao material de apoio disponibilizado pela Securitizadora nos termos do item “Informações Gerais” do presente 
edital. Para fi ns de esclarecimento, (1) os Recebíveis atualmente onerados em benefício da Securitizadora que não 
sejam decorrentes de Contratos de Time Sharing, conforme defi nidos na cláusula 2.1, item (i) do Contato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios (como, à título de exemplo, venda de ingressos e produtos alimentícios), não estão 
compreendidos pela garantia atualmente, e poderão ser desonerados, desde que não representem um descumprimento 
de Razão de Garantia, uma vez que o ônus do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios não recai sobre 
tais Recebíveis); (2) caso a desoneração prevista no item (a) acima e a majoração do percentual cedido fi duciariamente 
prevista no item (b) acima não sejam viáveis sob o aspecto operacional e sistêmico da entidade registradora, a 
totalidade dos Recebíveis decorrentes dos Contratos de Time Sharing serão onerados e a recomposição da Razão de 
Garantia será realizada na forma prevista no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) conforme 
pleito da Devedora, caso aprovados os itens (i) e (ii) acima, aprovar a majoração da Razão de Garantia das Garantias 
de Securitização, de modo que a Razão de Garantia passe a ser 155% (cento e cinquenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do Valor de Referência, a partir da Data de Verifi cação imediatamente subsequente à data de deliberação 
favorável, até a constituição da Hipoteca, conforme prevista na Cláusula 6.1.10. da Escritura de Emissão de Debêntures 
e na defi nição de “Razão de Garantia” do Termo de Securitização, de forma que ela passe a ser calculada de acordo 
com a fórmula proposta pela Devedora e constante do Anexo II ao material de apoio, disponibilizado pela Securitizadora 
nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital; (iv) conforme pleito da Devedora, permitir a contratação 
de agente de registro e/ou agente de garantias, pela Devedora, às suas expensas, para que referido agente realize o 
registro e atualização, conforme o caso, do ônus sobre os Recebíveis dos Contratos de Time Sharing, perante a 
respectiva Entidade Registradora, em sistema habilitado e credenciado para estes fi ns, observadas as demais 
obrigações assumidas pela Devedora no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) conforme pleito da Devedora, 
aprovar a alteração do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para que expressamente autorize a 
abertura de novas contas vinculadas de titularidade da Devedora, junto ao Banco Administrador (“Novas Contas 
Vinculadas”), e o consequente aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para oneração de 
tais Novas Contas Vinculadas perante o Banco Administrador, para que recebíveis dos Contratos de Time Sharing de 
novos empreendimentos da Devedora possam ser direcionados para referidas Novas Contas Vinculadas, sem 
necessidade de prévia aprovação dos Titulares dos CRI, com o intuito de a segregação do fl uxo de Recebíveis em contas 
apartadas, desde que atendidos os seguintes requisitos: (a) a Nova Conta Vinculada deve ser aberta exclusivamente 
para os fi ns da Emissão, perante o Banco Administrador, com movimentação exclusiva pelo Banco Administrador; (b) 
previamente ao direcionamento dos recursos a essa Nova Conta Vinculada, deverá ser celebrado (b.1) novo contrato 
de administração de contas ou aditamento do contrato de administração de contas com o Banco Itaú Unibanco S.A. e 
a Securitizadora, nos exatos termos do Contrato de Custódia de Recursos Financeiros – ID Nº 854701, e (b.2.) 
aditamento e registro do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, nos exatos termos descritos atualmente 
pelo Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios vigente. Ficando certo, caso aprovada a alteração do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Diretos Creditórios e atendidos comprovados o atendimento, à Securitizadora, dos 
requisitos (a) e (b) descritos acima, a Devedora estará autorizada a direcionar os Recebíveis à Nova Conta Vinculada, 
sem que seja necessária a realização de Assembleia Geral de Debenturistas e/ou de Titulares dos CRI ou ato Societário 
pela Devedora; (vi) conforme pleito da Devedora, aprovar a alteração da Tabela 2 do Anexo XII do Termo de 
Securitização para incluir como objeto da destinação de recursos os imóveis registrados sob as matrículas 12111, 
10123, 11179, 15152, 10542, 8271, 6537, 8189, 6513, 14973, 7448, 14993, 7640, 13963, 8765, 12961, 12606, 9940, 
13094 e 10152 e, consequentemente, alterar o percentual a ser destinado a cada Imóvel Lastro e do Cronograma 
Indicativo de Destinação da Emissão; e (vii) aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de 
(a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI à Resolução CVM n° 60, de forma a prever 
que (a.1) a convocação independa de publicação de edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da 
Emissora; (a.2) a assembleia seja realizada de forma exclusivamente eletrônica; e (a.3) que o edital de convocação seja 
publicado com 20 (vinte) dias de antecedência, no mínimo, da data de realização da assembleia; e (b) atualizar a 
denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Especial de Investidores dos CRI; e (viii) a 
autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações da Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da 
Securitização. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente 
o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@
truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigência 
de, no máximo, 12 (doze) meses e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da 
manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Observado que, na hipótese de celebração de operação 
compromissada pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles 
relacionados aos direitos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que 
possa ser objeto de assembleia especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, 
mediante o envio de (i) declaração do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) 
envio da tela CETIP (Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades 
totais de CRI detidas na data da publicação do edital de convocação, bem como (iii) e-mail, contrato ou documento 
que formalize referida operação compromissada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 19 de abril de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

STAR DO BRASIL LOCALIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 02.700.447/0001-07 - NIRE 35.2.1778908-0

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Senhores Sócios da STAR DO BRASIL LOCALIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. (“Sociedade”) para
se reunirem na Reunião de Sócios da Sociedade a ser realizada, em primeira convocação no dia 7 de maio de 2024, às
10:00h e, se necessário, em segunda convocação em data a ser informada oportunamente, em ambiente virtual, cujo
endereço eletrônico será: ARS Star do Brasil https://meet.google.com/gvy-yjmd-bdm disponibilizado pela Sociedade, conforme
previsto na cláusula 4.2. do Contrato Social, de forma que os Sócios poderão participar e votar, a respeito da seguinte ordem
do dia: (i) Destituição e exclusão por justa causa do administrador Sr. José Victor Methódio; e (ii) Consolidação do Contrato
Social. Recomendamos que os Senhores Sócios acessem o ambiente virtual com pelo menos 15 (quinze) minutos de
antecedência para confirmar a viabilidade de seu acesso antes do início da reunião. A Sociedade não será responsável
por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos sócios,
assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle.

São Paulo, 22 de abril de 2024.  STAR AG.  Por Eliana Carvalho Fernandes.

SMALL BATCHES HOLDING S.A.
CNPJ 40.535.175/0001-18 - NIRE 35300613163

Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária de 29 de Abril de 2024 (Híbrido)
Prezados(as) Senhores(as), A SMALL BATCHES HOLDING S.A. (“Companhia”), com sede no município de São Paulo, esta-
do de São Paulo, na Rua General Flores, nº 383, bairro Bom Retiro, CEP 01129-010, representada por seu Diretor Presiden-
te, CONVOCA todos os acionistas em condição de votar para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 29 
de abril de 2024, em primeira chamada, às 13:00 horas mediante a presença dos acionistas que representem a maioria 
do capital social e, em segunda chamada, se necessário, às 13:30 horas, a ser realizada na modalidade hibrída, adotando 
o endereço da Rua do Rocio, nº 313, 3º andar, Condomínio Edifício Dornier Merkur, bairro Vila Olímpia, CEP 04552-904 e 
através da plataforma Microsoft Teams, através do link: [https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YTB-
mYWUxNDAtZjc3YS00ODNiLTliMGEtOTliOTNmMjg0ZWE3%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229064ab-
94-b1a2-4dd7-ad76-33ba61736f33%22%2c%22Oid%22%3a%22a63fe23d-abd3-4b8e-a21f-1690c15f8897%22%7d] Re-
ferida Assembleia terá como ordem do dia: a. Tomar as contas dos administradores da Companhia e deliberar, examinar 
e votar sobre o Relatório Anual da Administração referente aos exercícios de 2021 a 2023; b. Deliberar, examinar e votar 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia, em especial ao Balanço Patrimonial, Demonstração dos Fluxos de Cai-
xa e Demonstração de Resultado dos Exercícios Sociais encerrados em 31.12.2021, 31.12.2022 e 31.12.2023; c. Deliberar, 
examinar e votar sobre a destinação de lucro líquido apurado nos exercícios sociais encerrados em 31.12.2021, 31.12.2022 
e 31.12.2023 e distribuição de dividendos, se houver; Estão disponíveis na sede da Companhia todos os documentos 
de interesse dos acionistas relativos à ordem do dia. São Paulo, 19 de abril de 2024. Luiz Paulo Jorge Foggetti - Diretor

NOVA GASÔMETRO S/A - C.N.P.J. nº 45.356.466/0001-62
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

São convidados os senhores acionistas da Companhia a se reunirem à Rua Gomes de Carvalho, nº 1306, Conjunto 121, 
no dia 06 de maio de 2024, às 16:00hs em primeira convocação e às 16:30hs em segunda e última convocação em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), que se realizará de forma presencial, ou por meio virtual para 
aqueles que optarem pela participação através da plataforma GOOGLE MEET, acessando a reunião através do link: 
https://meet.google.com/xmy-eoym-gmb sendo considerada regularmente instalada desde que observada a presença 
mínima de acionistas que representem o quórum previsto no Estatuto Social, para deliberação das seguintes matérias 
que compõem a ordem do dia: 1. Em AGO: (I) Apreciação das contas dos administradores e exame, discussão e 
votação das demonstrações fi nanceiras referentes aos exercícios sociais fi ndos em 31.12.2022 e 31/12/2023; 
(II) Deliberação sobre as propostas de destinação dos eventuais lucros líquidos dos exercícios sociais fi ndos em 
31.12.2022 e 31/12/2023; (III) Fixação do limite de valor da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para os exercícios sociais de 2022 e 2023; (IV) Deliberar sobre as previsões orçamentárias (aportes 
fi nanceiros) para os exercícios 2023/2024. (V) Eleição da Diretoria Executiva para o triênio 29/07/2024 a 28/07/2027 e 
chancela dos atos de gestão praticados pela Diretoria Executiva cessante no período compreendido entre 29/07/2021 
e 28/07/2024. Em AGE: (I) Deliberar sobre a fi xação fi nal do valor do aumento do capital social, por subscrição dos 
acionistas, após a decorrência do prazo de 30 dias para exercício do direito de preferência. (II) ratifi car os termos do 
Segundo Aditamento ao Compromisso de Permuta com Retenção de Fração Ideal de Terreno e Outros Pactos celebrado 
em 28 de março de 2024; (III) Deliberar sobre proposta de desmembramento de 7.200,00 m2 (sete mil e duzentos 
metros quadrados) do imóvel objeto da Matrícula nº 42.969 do 17º Ofi cial de Registro de Imóveis da Capital/SP (a 
“Área a Ser Desmembrada”); (IV) ratifi car os termos do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de 
Imóvel Com Condições Resolutivas, Condição Suspensiva e Outras Avenças celebrado em 27 de março de 2024, 
objetivando a realização de uma “permuta fi nanceira” na Área a Ser Desmembrada com a empresa CRW 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.873.696/0001-64, para que seja viabilizada e 
promovida a construção de um empreendimento imobiliário, nos termos da Lei nº 4.591/64, do Código Civil e demais 
legislação aplicável, o qual objetivará a construção de apartamentos de natureza HIS (Habitação de Interesse Social) 
para cumprimento de cota de solidariedade junto à Prefeitura Municipal de São Paulo necessária para aprovação do 
empreendimento de galpões logístico a ser desenvolvido pela empresa SANCA. (V) Deliberar sobre proposta de 
unifi cação da área remanescente objeto da Matrícula 42.969 do 17º Ofi cial de Registro de Imóveis da Capital/SP (após 
o desmembramento da Área a Ser Desmembrada), ou seja, unifi cação da área de 6.433,85m² (seis mil, quatrocentos e 
trinta e três vírgula oitenta e cinco metros quadrados), com o imóvel objeto da Matrícula 70.923, do mesmo registro 
imobiliário, consubstanciando-se o todo unifi cado na área fi nal na qual a empresa SANCA realizará o empreendimento 
de galpões logístico. (VI) Atualização do Quadro Societário após subscrições de ações já realizadas. (VII) Demais 
assuntos de interesse da sociedade. Legitimação e Representação: Poderão participar da AGOE, os acionistas titulares 
de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que referidas ações 
estejam escrituradas em seu nome no Livro de Registro de Ações da Companhia. Os acionistas, além de exibirem 
documentos hábeis de identifi cação, deverão apresentar no momento de ingresso na plataforma, na hipótese de 
representação por procuração, a via original do instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo 
acionista outorgante. São Paulo, 10.04.2024. Andréa Cury Sharp de Andrade - Presidente - Diretoria Executiva

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 30 de abril de 2024, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São 
Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: - PAUTA: - 1 - Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2023; 
2 - Alteração da composição do Conselho Fiscal da COHAB-SP.

São Paulo, 19 de abril de 2024.
João Cury Neto

Diretor Presidente 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028226-03.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028226-03.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ERICH KURT ILG, Alemão, Divorciado, Empresário, RG W220738Z, CPF 014.280.128-34, pai Alfred Ilg,
mãe Hedwig Ilg, Nascido/Nascida 28/09/1935, com endereço à Avenida Princesa D’Oeste, 1181, Apto 3 B - Edifício
Trianon, Vila Paraiso, CEP 13026-903, Campinas - SP, THEODOR ALBERT HALD, Alemão, Empresário, RG W220732A,
CPF 014.397.318-53, pai Edmund Hald, mãe Anna Hald, Nascido/Nascida 25/03/1920, com endereço à Rua Barreto
Leme, 2101, Apto 72, Cambui, CEP 13025-085, Campinas - SP e GERD ALOIS RENNER, Alemão, Casado, com
endereço à Rua Ceara, 124, na pessoa de Francisco HenriquePlateoD. A.F.Filho, Consolacao, CEP 01243-010, São
Paulo - SP, que foi requerida a instauração do incidente de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
por parte de IVAN RICARDO PÍCCOLO, alegando em síntese: encerramento irregular da empresa Metalúrgica
Sintermet Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta, nos termos do Art. 135, do Código de Processo Civil, sob pena de se presumirem
como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora e ser considerado revel, caso em que lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028281-57.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 0028281-57.2023.8.26.0002 - Cumprimento de sentença em Monitória
- Processo Digital -Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO. Vistos. A intimação se dará por
edital, na mesmo foram em que realizada a citação, servindo a publicação desta decisão pela imprensa oficial como
edital para fins de intimação do(s) executado(s) SOLANGE DA SILVA NOBREGA, CPF 75970627453, com endereço
à Rua Dezenove de Fevereiro, 02A, Chacara Gaivotas, CEP 04849-334, São Paulo - SP, nos termos do art. 841 do
CPC. Neste sentido, segue entendimento do e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:” AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA, EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – INTIMAÇÃO DA PENHORA-
insurgência em face da decisão pela qual foi determinada intimação da penhora por intermédio do curador especial
nomeado ? agravado revel citado por edital na fase de conhecimento, tendo-lhe sido nomeado curador especial ?
impossibilidade de intimação d apenhora por intermédio do curador especial ? inteligência do art.841, § 2º do CPC –
intimação da penhora que deve ser feita por edital? decisão reformada ? agravo provido.” (Agravo de Instrumento
nº 2021156-73.2024.8.26.0000; Relator(a): Castro Figliolia; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 12ª Câmara de
Direito Privado; Data do julgamento: 11/04/2024). Assim, aguarde-se pelo decurso do prazo legal. Após, manifeste-
se a credora em termos efetivos de prosseguimento. Int. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014769-67.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0014769-67.2023.8.26.0564. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leandro Aparecido da Cruz CPF
322.317.108-89 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1019424-02.2022.8.26.0564) requerida
por Pcs Obras e Locações Ltda em face de Silva & Silva Engenharia Ltda e outra para recebimento de R$16.653,20
(jan/23), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada para
inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. SBCampo, 17.04.24. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009449-88.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009449-88.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA
STEINER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASA DE CARNES E ROTISSERIE PALMARES EIRELI, CNPJ
29.917.726/0001-75 e ALFREDO BISPO DE SOUZA FILHO, CPF 56363982553, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd
- Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp, alegando em síntese: ser credor para recebimento de R$ 41.108,74 (01.06.22 -
fls. 247/248) decorrente da cédula de crédito bancário nº B84430373-7 emitida em 15.06.18. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 17 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002208-78.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002208-78.2022.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Gustavo D’Enfeldt CPF 226.718.968-24, Leonardo D’Enfeldt CPF 215.844.998-50 e Elite Brasil
Inteligência Imobiliária S.A. CNPJ 09.451.959/0001-18, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0010760-
37.2019.8.26.0068) requerida por Daiani Oliveira de Queiroz e Adalton Ancelmo Pereira em face de Conviva
Empreendimentos Imobiliários Ltda (Patri Construções) e Elite Lar São Paulo Inteligência Imobiliária Ltda para recebimento
de R$ 371.841,57 (maio/20), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica das executadas/grupo econômico para inclusão dos sócios/empresas. Estando os corréus em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após o prazo de 30 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se
manifestem sobre o pedido de desconsideração e requeiram as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Barueri, aos 10 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010448-74.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1010448-74.2021.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix De Lima, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Presto Clean Serviços Especializados Em Limpeza e Facilities Eireli, CPF/CNPJ 18375470000103, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Iguasport Ltda, com o seguinte objeto: Ação
regressiva de cobrança. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040521-38.2022.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação – Prazo De 30 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1040521-
38.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
Dr(a). Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rubens Pires Rebelo ajuizou ação de Usucapião,
visando A Retificação De Matrícula Com Pedido Subsidiário De Abertura De Matrícula Própria, o autor, mediante
instrumento particular de compromisso de compra e venda firmado com Jose Recefino e Maria Tereza Recefino,
adquiriu o seguinte imóvel: “terreno urbano, constituído pelo lote 174, com área 173,00 m², medindo oito metros de
frente para a rua Tabatinga, por dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50) em confrontação com a rua Álvaro
de Lacera Chaves, com a qual faz esquina e que sobre este terreno construiu um prédio residencial, s/n, confrontando
de um lado com a referida Rua Tabatinga, de outro com a referida rua Álvaro de Lacerda Chaves, do outro lado com
o lote 173 e fundos com parte do lote 175. O autor informa que propôs ação de obrigação de fazer (adjudicação
compulsória) em face dos cedentes (processo nº 2.036/2005, que tramitou junto à 2ª Vara Cível local). Em referida ação
as partes formularam acordo, o qual foi homologado por aquele juízo. Informado o descumprimento da avença,
expediu-se carta de sentença. Levado o documento a registro, o 1º Oficial de Registro Imobiliário desta Comarca
comunicou a inviabilidade do registro, pois não foi possível identificar a matrícula do imóvel a ser adjudicado e, ainda,
que “mencionado imóvel aparenta ser oriundo de área maior objeto da transcrição nº 42.463, livro 3-AF, (atual matrícula
nº 27.737, referente ao loteamento não inscrito denominado “Indaiá”), do qual houve vários desdobros na área, pelo
que ficaria prejudicado o controle de disponibilidade quantitativo e qualitativo deste. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Preto, aos 15 de setembro de 2023. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019791-18.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019791-18.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREZA DE SOUZA GOMES ZUNGOLO, Brasileira, Solteira, Empresária,
RG 43.914.321-4, CPF 434.874.748-24, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de MRM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A visando o recebimento da quantia de R$7.358,90.
Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito
do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os
Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de fevereiro de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084798-09.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084798-09.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LEONARDO LASSI CAPUANO, RG 1074, CPF 366.462.616-87, com endereço à Alameda Praia
de Figueirinha, 4, casa, Vilas do Atlantico, CEP 42700-000, Lauro de Freitas - BA, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., alegando em síntese: ação de
ressarcimento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1085410-44.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085410-44.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Leonardo Lassi Capuano, CPF nº 366.462.616-87, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019578-83.2018.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1019578-83.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Dimas
Carlos Ribeiro De Carvalho, Advogado, RG 5.342.971, CPF 305.972.508-04, Nascido/Nascida 23/01/1952, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimentosem Direitos Creditórios
Multisegmentos Npl Ipanema VI - Não Padronizado, alegando em síntese: ser credor de R$411.011,75 (26.08.18)
decorrente da cédula de crédito bancário - Confissão e Renegociação de Dívida nº 00334353320000025410.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação, por Edital, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do
presente edital, pague o débito ou apresente resposta, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 18 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003583-68.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003583-68.2020.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto de Oliveira Franco,
na forma da Lei, etc. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 2ªVara Cível do Foro Regional de
Vila Prudente ? Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a IGOR FLAMMARION GRIMALDI DE SOUZA (CPF 290.090.978-
38) e WILSON ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (CPF 654.478.408-72) que o credor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RICARDO ofereceu Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica da devedora FLAMMARION COMÉRCIO
DE MATERIAIS DECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com o objetivo de incluir os referidos requeridos/sócios no polo passivo
do processo principal nº 0012014-77.2009.8.26.0009, como devedores solidários. Estando os réus em lugar ignorado,
expede-se EDITAL, para CITAÇÃO para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, se manifestem
e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2024. K-19e20/04
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19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028226-03.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028226-03.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ERICH KURT ILG, Alemão, Divorciado, Empresário, RG W220738Z, CPF 014.280.128-34, pai Alfred Ilg,
mãe Hedwig Ilg, Nascido/Nascida 28/09/1935, com endereço à Avenida Princesa D’Oeste, 1181, Apto 3 B - Edifício
Trianon, Vila Paraiso, CEP 13026-903, Campinas - SP, THEODOR ALBERT HALD, Alemão, Empresário, RG W220732A,
CPF 014.397.318-53, pai Edmund Hald, mãe Anna Hald, Nascido/Nascida 25/03/1920, com endereço à Rua Barreto
Leme, 2101, Apto 72, Cambui, CEP 13025-085, Campinas - SP e GERD ALOIS RENNER, Alemão, Casado, com
endereço à Rua Ceara, 124, na pessoa de Francisco HenriquePlateoD. A.F.Filho, Consolacao, CEP 01243-010, São
Paulo - SP, que foi requerida a instauração do incidente de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
por parte de IVAN RICARDO PÍCCOLO, alegando em síntese: encerramento irregular da empresa Metalúrgica
Sintermet Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta, nos termos do Art. 135, do Código de Processo Civil, sob pena de se presumirem
como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora e ser considerado revel, caso em que lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028281-57.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 0028281-57.2023.8.26.0002 - Cumprimento de sentença em Monitória
- Processo Digital -Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO. Vistos. A intimação se dará por
edital, na mesmo foram em que realizada a citação, servindo a publicação desta decisão pela imprensa oficial como
edital para fins de intimação do(s) executado(s) SOLANGE DA SILVA NOBREGA, CPF 75970627453, com endereço
à Rua Dezenove de Fevereiro, 02A, Chacara Gaivotas, CEP 04849-334, São Paulo - SP, nos termos do art. 841 do
CPC. Neste sentido, segue entendimento do e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:” AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA, EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – INTIMAÇÃO DA PENHORA-
insurgência em face da decisão pela qual foi determinada intimação da penhora por intermédio do curador especial
nomeado ? agravado revel citado por edital na fase de conhecimento, tendo-lhe sido nomeado curador especial ?
impossibilidade de intimação d apenhora por intermédio do curador especial ? inteligência do art.841, § 2º do CPC –
intimação da penhora que deve ser feita por edital? decisão reformada ? agravo provido.” (Agravo de Instrumento
nº 2021156-73.2024.8.26.0000; Relator(a): Castro Figliolia; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 12ª Câmara de
Direito Privado; Data do julgamento: 11/04/2024). Assim, aguarde-se pelo decurso do prazo legal. Após, manifeste-
se a credora em termos efetivos de prosseguimento. Int. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014769-67.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0014769-67.2023.8.26.0564. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leandro Aparecido da Cruz CPF
322.317.108-89 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1019424-02.2022.8.26.0564) requerida
por Pcs Obras e Locações Ltda em face de Silva & Silva Engenharia Ltda e outra para recebimento de R$16.653,20
(jan/23), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada para
inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. SBCampo, 17.04.24. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009449-88.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009449-88.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA
STEINER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASA DE CARNES E ROTISSERIE PALMARES EIRELI, CNPJ
29.917.726/0001-75 e ALFREDO BISPO DE SOUZA FILHO, CPF 56363982553, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd
- Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp, alegando em síntese: ser credor para recebimento de R$ 41.108,74 (01.06.22 -
fls. 247/248) decorrente da cédula de crédito bancário nº B84430373-7 emitida em 15.06.18. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 17 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002208-78.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002208-78.2022.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Gustavo D’Enfeldt CPF 226.718.968-24, Leonardo D’Enfeldt CPF 215.844.998-50 e Elite Brasil
Inteligência Imobiliária S.A. CNPJ 09.451.959/0001-18, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0010760-
37.2019.8.26.0068) requerida por Daiani Oliveira de Queiroz e Adalton Ancelmo Pereira em face de Conviva
Empreendimentos Imobiliários Ltda (Patri Construções) e Elite Lar São Paulo Inteligência Imobiliária Ltda para recebimento
de R$ 371.841,57 (maio/20), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica das executadas/grupo econômico para inclusão dos sócios/empresas. Estando os corréus em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após o prazo de 30 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se
manifestem sobre o pedido de desconsideração e requeiram as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Barueri, aos 10 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010448-74.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1010448-74.2021.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix De Lima, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Presto Clean Serviços Especializados Em Limpeza e Facilities Eireli, CPF/CNPJ 18375470000103, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Iguasport Ltda, com o seguinte objeto: Ação
regressiva de cobrança. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040521-38.2022.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação – Prazo De 30 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1040521-
38.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
Dr(a). Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rubens Pires Rebelo ajuizou ação de Usucapião,
visando A Retificação De Matrícula Com Pedido Subsidiário De Abertura De Matrícula Própria, o autor, mediante
instrumento particular de compromisso de compra e venda firmado com Jose Recefino e Maria Tereza Recefino,
adquiriu o seguinte imóvel: “terreno urbano, constituído pelo lote 174, com área 173,00 m², medindo oito metros de
frente para a rua Tabatinga, por dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50) em confrontação com a rua Álvaro
de Lacera Chaves, com a qual faz esquina e que sobre este terreno construiu um prédio residencial, s/n, confrontando
de um lado com a referida Rua Tabatinga, de outro com a referida rua Álvaro de Lacerda Chaves, do outro lado com
o lote 173 e fundos com parte do lote 175. O autor informa que propôs ação de obrigação de fazer (adjudicação
compulsória) em face dos cedentes (processo nº 2.036/2005, que tramitou junto à 2ª Vara Cível local). Em referida ação
as partes formularam acordo, o qual foi homologado por aquele juízo. Informado o descumprimento da avença,
expediu-se carta de sentença. Levado o documento a registro, o 1º Oficial de Registro Imobiliário desta Comarca
comunicou a inviabilidade do registro, pois não foi possível identificar a matrícula do imóvel a ser adjudicado e, ainda,
que “mencionado imóvel aparenta ser oriundo de área maior objeto da transcrição nº 42.463, livro 3-AF, (atual matrícula
nº 27.737, referente ao loteamento não inscrito denominado “Indaiá”), do qual houve vários desdobros na área, pelo
que ficaria prejudicado o controle de disponibilidade quantitativo e qualitativo deste. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Preto, aos 15 de setembro de 2023. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019791-18.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019791-18.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREZA DE SOUZA GOMES ZUNGOLO, Brasileira, Solteira, Empresária,
RG 43.914.321-4, CPF 434.874.748-24, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de MRM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A visando o recebimento da quantia de R$7.358,90.
Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito
do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os
Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de fevereiro de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084798-09.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084798-09.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LEONARDO LASSI CAPUANO, RG 1074, CPF 366.462.616-87, com endereço à Alameda Praia
de Figueirinha, 4, casa, Vilas do Atlantico, CEP 42700-000, Lauro de Freitas - BA, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., alegando em síntese: ação de
ressarcimento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1085410-44.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085410-44.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Leonardo Lassi Capuano, CPF nº 366.462.616-87, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019578-83.2018.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1019578-83.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Dimas
Carlos Ribeiro De Carvalho, Advogado, RG 5.342.971, CPF 305.972.508-04, Nascido/Nascida 23/01/1952, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimentosem Direitos Creditórios
Multisegmentos Npl Ipanema VI - Não Padronizado, alegando em síntese: ser credor de R$411.011,75 (26.08.18)
decorrente da cédula de crédito bancário - Confissão e Renegociação de Dívida nº 00334353320000025410.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação, por Edital, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do
presente edital, pague o débito ou apresente resposta, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 18 de abril de 2024. K-19e20/04

19 e 20/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003583-68.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003583-68.2020.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto de Oliveira Franco,
na forma da Lei, etc. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 2ªVara Cível do Foro Regional de
Vila Prudente ? Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a IGOR FLAMMARION GRIMALDI DE SOUZA (CPF 290.090.978-
38) e WILSON ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (CPF 654.478.408-72) que o credor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RICARDO ofereceu Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica da devedora FLAMMARION COMÉRCIO
DE MATERIAIS DECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com o objetivo de incluir os referidos requeridos/sócios no polo passivo
do processo principal nº 0012014-77.2009.8.26.0009, como devedores solidários. Estando os réus em lugar ignorado,
expede-se EDITAL, para CITAÇÃO para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, se manifestem
e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2024. K-19e20/04

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.467.552, em 29 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.242 e 1.243 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VANUZA GOMES DOS SANTOS, brasileira, divorciada, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 35.247.874-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 864.248.315-68, residen-
te e domiciliada na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto n°10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP 
04953-040; e ADÃO ARAUJO DA CRUZ, brasileiro, divorciado, desempregado, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 29.966.142-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 730.416.456-53, residente e domi-
ciliado na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP: 04953-040, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, adquirida através 
da Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 08 de maio de 2009, 
celebrado com Marcelo Aparecido da Silva; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Enge-
nheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, antiga Rua Cinco, correspondente a parte do lote 03 da 
quadra 08 do loteamento denominado “Jardim Recreio”, nº 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imó-
vel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 257.004.0003-9; imó-
vel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 62.440 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LIMITADA, MARCELO APARECIDO 
DA SILVA, ABEL DUARTE SILVA, ANTONIA INACIA FERNANDES DUARTE DA SILVA, ADEMIR DO 
PRADO SANTANA e CLAUDICE RITA COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.466.612, em 23 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCO ANTÔNIO BATISTA, brasileiro, divorciado, bancário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 25724445-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 261.433.168-64, residente e 
domiciliado nesta Capital, na Rua Manoel Barrio Garcia, nº 103, CEP 05821-100, o qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1972, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios de Bem Imóvel, datado de 01 
de dezembro de 2022; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Manuel Barrio Garcia 
103, e seu terreno com área de superfície de 192,41,00m², correspondente a parte lote 16 da quadra 
54, do loteamento denominado Parque Santo Antônio, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 165.335.0037-5; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 352.856. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extra-
judicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS DE 
SOUZA RAMOS, NORMA RAMOS, IMOBILIÁRIA VALE DA RIBEIRA LTDA, ANTONIO BATISTA DOS 
SANTOS, CAETANO GOMES DE SOUZA, CICERO LOURENÇO DA SILVA e MARIA BATISTA DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de abril de 2024. O Oficial.

IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
(“Companhia”) CNPJ nº 15.111.975/0001-64 - NIRE 35.300.470.001

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
Convidamos os senhores acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO/E” ou 
“Assembleia”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 11h (onze horas), na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, 16º e 17º andares, Edifício 
Torre Nações Unidas, Cidade Monções, São Paulo, SP, CEP: 04.571-936, e, concomitantemente, na 
modalidade virtual, com a seguinte Ordem do Dia: a) examinar e aprovar o relatório da administra-
ção, do balanço patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) deliberar a destinação do resultado da 
Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; c) deliberar e apro-
var a reeleição dos membros do Conselho de Administração; e d) deliberar e aprovar a remuneração 
global a ser paga aos membros da Diretoria e do Conselho de Administração para o exercício de 2024. 
Ressaltamos que para estarem aptos a participar da AGO/E, os Acionistas deverão enviar para o en-
dereço eletrônico “ri@iugu.com”, com 2 (dois) dias de antecedência da data da AGO/E: (i) confirmação 
de sua participação e indicação do endereço de correio eletrônico para o qual deverá ser enviado o 
convite da AGO/E, caso queira participar na modalidade virtual; (ii) se Acionista pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a sua representação; e/ou (iii) se o Acionista for 
representado por procurador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGO/E, observados os requisitos previstos no art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76.

São Paulo, 18 de abril de 2024.
Patrick Ribeiro Negri

Presidente do Conselho de Administração

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 3ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Santo Amaro - CEP 04795-100,
Fone: 11-4322-9106, São Paulo-SP - E-mail: upj1a4cvstoamaro@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1009970-35.2022.8.26.0002 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: 
Marcelo Aleixo Goncalves EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009970-
35.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO 
ALEIXO GONCALVES, CPF/MF 165.088.278-55, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi 
ajuizada ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança da quantia de R$ 135.182,40, 
alegando o autor em sua inicial que firmou com o réu, Contrato de Empréstimo em 07/04/2021, 
contabilizado pelo nº PCA/1.848.146, tendo o mesmo deixado de efetuar os pagamentos a que se 
comprometera. Nestas condições, foi ajuizada a presente ação e, estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, 
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas 
demais cominações pedidas. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 1ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Santo Amaro - CEP 04795-100,
Fone: 5541-7990, São Paulo-SP - E-mail: upj1a4cvstoamaro@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1080672-69.2023.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a D.L. dos Santos Centro 
Automotivo Eireli, CNPJ/MF 16.561.098/0001-96, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi 
ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 342.422,05, dívida esta oriunda do 
saldo devedor do Contrato nº 530/6007591, de 21/12/2022. Estando a executada em lugar 
ignorado, foi determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pague o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba 
honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o 
crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá a executada requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas 
mensais, acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 24ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 914 e 916, Centro - CEP 01501-900,
Fone: (11) 3538-9050, São Paulo-SP - E-mail: sp24cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1140680-77.2021.8.26.0100 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO 
BRADESCO S/A Requerido: R-9 MOTOBOYS LTDA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1140680-77.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio 
Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a R-9 Motoboys Ltda, CNPJ/MF 
15.336.148/0001-79, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de 
Procedimento Comum, objetivando a cobrança da quantia de R$ 61.683,63, alegando 
o autor em sua inicial que firmou com a ré, em 24/08/2012, o Contrato de nº 621/3127277, 
tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos devidos. Nestas condições, foi 
ajuizada a presente ação e, estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação por 
edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de 
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas demais 
cominações pedidas. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2024.

WRL Corporation Ltda.
CNPJ: 51.554.414/0001-01 - NIRE: 35261842322

Ata de Assembleia de Reunião Entre Sócios de Sociedade Limitada
Da Data, Hora e Local: Em 15/04/2024, às 10h, na sede da sociedade WRL Corporation Ltda., 
CNPJ 51.554.414/0001-01, na Rua das Araras, 54, Sala 04, Distrito Industrial, na cidade de 
Borborema, SP, CEP: 14.955-000. Da Convocação e Presença: Foi realizada Assembleia de 
Reunião entre Sócios desta sociedade limitada, a qual compareceram os sócios: William Dacio 
Pizzi Bertolo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/11/1959, 
natural de Itápolis/SP, empresário, RG 7.566.195-0 SSP/SP e do CPF 058.944.988-56, residente 
e domiciliado na Rua Mário Brilhante, 300, Jd. Herculândia, na cidade de Borborema, SP, CEP: 
14.955-000; Larissa Presotto Bertolo, brasileira, solteira, nascida em 07/03/1992, natural de 
Itápolis/SP, empresária, RG 42.568.899-9 SSP/SP e CPF 388.264.148-74, residente e domiciliada 
na Rua Mário Brilhante, 300, Jd. Herculândia, na cidade de Borborema, SP, CEP 14.955-000; e 
Raissa Presotto Bertolo, brasileira, solteira, nascida em 20/04/2001, natural de SP/SP, empresária, 
RG 50.218.550-8 SSP/SP e CPF 449.389.098-39, residente e domiciliada na Rua Mário Brilhante, 
300, Jd. Herculândia, na cidade de Borborema, SP, CEP: 14.955-000, que integralizam 
conjuntamente 100% do capital social da sociedade, portanto, foi alcançado o quórum para se 
efetivar esta Assembleia. Da Composição da Mesa: Presidiram esta Assembleia o Presidente: 
William Dacio Pizzi Bertolo e a Secretária: Larissa Presotto Bertolo. Ambos sócios da sociedade 
limitada. Da Publicação da Ata: Ficou dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 1.072, §2º da Lei 10.406/2002, por estarem todos os sócios presentes, 
conforme assinatura ao final do presente instrumento. Como também, encontram-se cientes da 
necessidade da publicação da presente Ata de Reunião entre sócios, que deverá ser publicada no 
Diário Oficial e Jornal de grande circulação na região, sem qualquer prejuízo da correspondente 
modificação do contrato social. Sendo a mesma devidamente registrada na Junta Comercial após 
sua publicação. Da Ordem do Dia: Esta Assembleia teve como ordem do dia o assunto de avaliar 
a redação da minuta referente à 2ª alteração contratual da sociedade limitada, que será registrada 
na JUCESP, com relação à cláusula 4ª do contrato social, razão em que os sócios resolvem reduzir 
o capital social no valor de R$ 130.666,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, 
visto que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da sociedade, 
de modo que, o capital social que atualmente é de R$ 377.666,00, passará a ser de R$ 247.000,00. 
A redução, ora aprovada, se dará por meio da retirada de 130.666 quotas, equivalentes a 
R$ 130.666,00, referente ao aumento de Capital Social realizado na empresa WRL Corporation 
Ltda., através das quotas trazidas pelo sócio William Dacio Pizzi Bertolo, da empresa WB3 Holding 
Ltda., conforme motivo já mencionado acima. Dessa forma, declaram ainda que, conforme disposto 
no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada restituindo-se parte 
do valor das quotas do sócio William Dacio Pizzi Bertolo. Das Deliberações: Iniciada a reunião 
o Presidente fez a leitura do documento (2ª alteração contratual da sociedade limitada) mencionado 
na ordem do dia, que foram colocados à disposição dos sócios, a partir dessa reunião. Realizadas 
as discussões e a votação foi aprovado o documento e o assunto em tela por unanimidade e sem 
qualquer restrição. Do Encerramento e da Aprovação: Terminados os trabalhos, e inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos 
os sócios presentes. William Dacio Pizzi Bertolo, Larissa Presotto Bertolo e Raissa Presotto 
Bertolo. Todos sócios da empresa WRL Corporation Ltda. Borborema/SP, 15/04/2024. Sócio: 
William Dacio Pizzi Bertolo - Presidente. Sócia: Larissa Presotto Bertolo - Secretária. Sócia: 
Raissa Presotto Bertolo.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008288-72.2019.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Henrique Lorey, na forma da Lei, FAZ 
SABER a HIGOR RAFAEL DOS SANTOS que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Hospital Santa Mônica Ltda, objetivando receber o valor de R$ 5.375,35 (atualizado até outubro/2019; a 
ser devidamente corrigido), oriundo do inadimplemento do termo de responsabilidade e assunção de dívida. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será considerado revel; caso em que será 
nomeado curador especial. 
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